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PREfEITURa MUNICiPal DE MORRINHOS  
ESTADO DE GOIÁS i  

lEI N~ 1.069, DE 20 DE F~VEREIRO DE 1.992.  

"Autoriza a construção da obra que menciona, e dé outras pr.2 vidências". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ~1ORRINHOS, I  

Faço Saber que a Câmara ~unicipal aprovou e eu,  

to Municipal, sane iono a segu inte lfl:  

ART. I~ - Fica o Chefe d~ Poder Executivo autorizado a 

construir, no Hospital Regional de Morrinhos, OI (um) cômodo para 
abrigar as instalações do almoxaritdo daquela unidade hospitalar. 

ART. 22 - Para cobrir a ~e$pesa com a construção de que trata 

a presente lei, fica, tamb~. autorizada a abertura de c,..édJ. to 

especial, através de Decreto, nd valor de até Cr$I.OOO.OOO,oo I (hum mi 

I hão de cruzeiros), crlando'l no orçamento vigente, a segui.!! te dotaç~o 

orçamentária: função 13,1 programa 75, subprograma 428 ,  
 N  .1  

projeto IOII-Á "Construçao de Obra~ no Hospital Regional de Morri  

nhos", verba 4.1.1.0 "Obras e Instalaç;;es".  

Prefei - 

ART.  C" .'  •••  
2 - verv.ra como recurso a  cobertura do crédito a  

N  

dotaçao 

projeto 
que se refere o artigo tº, a anula~ão parcial da seguinte 

orçamentária: função 13, programa 75, subprograma 428, 1011, 

verba 4.1.1.0, do orçamento Jigente.  

ART. 42 - Constru1da o ~bro. fico, o.inda, o Prefeito M~

nicipal autorizado a doá-Ia ao Est4do de Goiás.  

ART. 5~ - Esta Lei entr.rá em vigor na data de sua 

blicação, revogadas as disposições em contrário.  

pu - 
GABINETE DO PREFEITO MU~ICIPAl DE MCRRINHOS, aos  

I  

(vinte) dias do mês de fevereiro d+ 1.992.  

~J~.-  

JOÃO AGOSTINflO DE ÂVllA 
=Secretário de Governo=  
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~~.( JOS~ NOVAln6 
DOS·SANTOS  

==Prerelto=  
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